
INDICAÇÃO Nº 
2268
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas a que todas as unidades estaduais do Sistema Único de Saúde – SUS devam deixar, à disposição dos pacientes, em local visível, nas salas de espera, revistas e jornais para que as pessoas que aguardam atendimento possam se entreter com leitura, podendo a Secretaria da Cultura estabelecer parcerias com editoras para a obtenção de revistas e jornais. Esta indicação acolhe a iniciativa da jovem Luana Rodrigues de Oliveira, da Escola Estadual Dª. Adelia Frascino, de Pontal, participante do Parlamento Jovem de 2008

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem  Luana Rodrigues de Oliveira, da Escola Estadual Dª. Adelia Frascino, de Pontal, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas a que todas as unidades estaduais do Sistema Único de Saúde – SUS devam deixar, à disposição dos pacientes, em local visível, nas salas de espera, revistas e jornais para que as pessoas que aguardam atendimento possam se entreter com leitura, podendo a Secretaria da Cultura estabelecer parcerias com editoras para obtenção das revistas e jornais.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º – Todos os postos de saúde do Sistema Único de Saúde – SUS devem deixar, à disposição dos pacientes, revistas e jornais para que as pessoas que aguardam atendimento possam se distrair lendo.

Artigo 2º – A Secretaria de Estado da Cultura poderá estabelecer parcerias com editoras para obtenção das revistas e jornais.

Artigo 3º – As revistas e jornais devem ficar em local visível, nas salas de espera, onde todos possam ter acesso.

Artigo 4º – As despesas decorrentes da execução desta lei correção à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Com a existência dessa lei estaremos estimulando a leitura, deixando esses pacientes melhor informados a respeito de acontecimentos e ainda, menos tensos nos minutos que antecedem a consulta.

Peço então aos nobres colegas que votem a favor do meu projeto de lei, pois, aprovado, estará incentivando a leitura e contribuindo para diminuir a desigualdade social, haja vista que estará oferecendo aos pacientes do SUS, as mesmas regalias oferecidas aos pacientes particulares, ou que possuem convênios médicos.”

Com a existência dessa lei, é possível estimular a leitura e deixar os pacientes bem informados a respeito de diversos acontecimentos e, ainda, deixá-los menos tensos, nos minutos que antecedem a consulta.

Portanto, a proposição visa ao incentivo à leitura e contribui para diminuir a desigualdade social, haja vista que estará oferecendo aos pacientes do SUS, as mesmas regalias oferecidas aos pacientes particulares, ou que possuem convênios médicos.”

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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